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nistrar aulas no Departamento de Geologia do(a) Instituto de Geociências. Início: 11/01/2016, não
ultrapassando vinte quatro meses. Retribuição mensal: importância equivalente a remuneração de Pro-
fessor Auxiliar, nível I, em regime de 40 horas semanais de trabalho, nos termos da Lei 8.745/93.
Signatários: LORENE LOUISE SILVA PINTO e RENATO CARLOS VIEIRA SANTIAGO.
Processo nº 23066.048901/15-16. Espécie: Contrato Temporário de Trabalho. Contratante: UNIVER-
SIDADE FEDERAL DA BAHIA. Contratado RENATA GOMES DA COSTA MOITINHO RIBEIRO.
Objeto: ministrar aulas no Departamento de Fonoaudiologia do(a) Instituto de Ciências da Saúde. Início:
11/01/2016, não ultrapassando vinte quatro meses. Retribuição mensal: importância equivalente a re-
muneração de Professor Auxiliar com Mestrado, nível I, em regime de 40 horas semanais de trabalho,
nos termos da Lei 8.745/93. Signatários: LORENE LOUISE SILVA PINTO e RENATA GOMES DA
COSTA MOITINHO RIBEIRO.
Processo nº 23066.045718/15-51. Espécie: Contrato Temporário de Trabalho. Contratante: UNIVER-
SIDADE FEDERAL DA BAHIA. Contratado ÍCARO ANDRADE SOUZA. Objeto: ministrar aulas no
Departamento de Ciência da Computação do(a) Instituto de Matemática. Início: 11/01/2016, não ul-
trapassando vinte quatro meses. Retribuição mensal: importância equivalente a remuneração de Professor
Auxiliar, nível I, em regime de 40 horas semanais de trabalho, nos termos da Lei 8.745/93. Signatários:
LORENE LOUISE SILVA PINTO e ÍCARO ANDRADE SOUZA.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2016 - UASG 153038

Nº Processo: 23066048101/15-21.
DISPENSA Nº 67/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -CNPJ Contratado:
14645162000191. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E A -EXTENSAO. Objeto:
Apoio da Fapex na Execução do Projeto Avaliação da Atenção Básica no 3º Ciclo do Programa de
melhoria do Acesso e da qualidade da AB(PMAQ) no Estado da Bahia. Fundamento Legal: Leis
Federais 8666/93 e 8958/94, alteradas pela lei 12349/10 e regulamentada pelo Decreto7423/10 e
8241/2014 . Vigência: 26/01/2016 a 24/11/2016. Valor Total: R$3.042.247,41. Fonte: 6151685250 -
2015NE803592. Data de Assinatura: 26/01/2016.

(SICON - 26/01/2016) 153038-15223-2016NE800087

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

(ACORDO DE COEDIÇÃO) Nº 234/2015
Nº Processo: 23066.031133/15-53. Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA. CNPJ:
15.180.714/0001-04. UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA. CNPJ:
13.069.489/0001-08. Objeto: coedição, em parceria com a UFBA, através da EDUFBA e Edições UESB,
da obra: Práticas e Vivências Religiosas, de Grayce Mayre Bonfim Souza. Data de Assinatura:
26.08.2015.

CONVÊNIO Nº 303/2015
Nº Processo: 23066.051580/15-29. Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA. CNPJ:
15.180.714/0001-04. PEREIRA SANTOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-EPP. CNPJ:
13.224.780/0001-03. Objeto: Proporcionar aos alunos, regularmente matriculados, estágio na Instituição
Concedente. Fund. Legal: 11.788/2008. Vigência: 25.01.2016 a 24.01.2018. Data de Assinatura:
25.01.2016.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO No- 1261/2013

Nº Processo: 23066.043025/13-18 Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA. CNPJ:
15.180.714/0001-04. COMERCIAL OVOS IPÊ LTDA. CNPJ: 11.013.343/0001-07. Objeto: Prorrogar a
vigência do Convênio até 02.12.2017. Vigência: 02.12.2015 a 02.12.2017. Data de Assinatura:
02.12.2015.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE
CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2016 UASG 158301

Nº Processo: 23096040623/15-76 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na
prestação do serviço de limpeza e esgotamento de fossas sépticas para limpeza periódica do sistema de
coleta de esgotos dos prédios que abrigam o Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar ? Campus
Pombal - da Universidade Federal de Campina Grande Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
27/01/2016 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 16h00. Endereço: Rua Jario Vieira Feitosa, 1770 Bairro Jairo
Vieira Feitosa - POMBAL - PB ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158301-05-2-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 27/01/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 16/02/2016 às 08h00 n site www.comprasnet.gov.br.

SABRINA DOS SANTOS COSTA
Coordenadora da Divisão de Compras

(SIDEC - 26/01/2016) 158301-15281-2015NE000047

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS

EDITAL Nº 2, DE 21 DE JANEIRO DE 2016

A Diretora do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais da Universidade Federal de Campina
Grande, Campus de Sousa - PB, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Decreto nº.
6.944, de 21/08/2009, da Presidência da República, publicado no D.O.U de 24/08/2009, e no Decreto nº
7.485, de 18/05/2011, que constitui o Banco de Professores Equivalentes das Universidades Federais e
a Lei Nº 12.772/2012, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério
Federal, alterada pela Lei Nº 12.863 de 24/09/2013 e de acordo com autorização constante do Processo
nº 23096.032004/15-43 torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para
o concurso público de provas e títulos destinado a selecionar candidatos para o provimento de 02 (duas)
vagas de Professor de 3º Grau, da carreira do Magistério Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal
desta Universidade, com carga horária de 40 horas semanais, em regime de dedicação exclusiva para a
área de Serviço Social.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
A seleção, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie, no que couber, será regida pela

Resolução nº 04/2014, de 29/08/2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do
Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande e pelas normas contidas neste
Edital.

A retribuição do pessoal docente compreende o vencimento ou salário fixado em lei para cada
nível, os incentivos funcionais e demais vantagens previstas em lei.

O processo seletivo compreenderá as 03 (três) fases seguintes: prova escrita e prova didática e
exame de títulos, todas de caráter eliminatório.

Participarão da prova escrita os candidatos cujas inscrições forem homologadas;
Participarão da prova didática os candidatos que obtiverem pelo menos 70 (setenta) pontos na

prova escrita;

Participarão do exame de títulos os candidatos que obtiverem pelo menos 70 (setenta) pontos na
prova didática.

A seleção será realizada pela Unidade Acadêmica de Direito - CCJS/UFCG.
2. DO CARGO
2.1. Denominação, classe e nível de ingresso: Professor Classe A, Assistente, Nível I.
2.2. Remuneração inicial do cargo: As remunerações serão realizadas conforme o quadro abaixo

e de acordo com a Lei nº 12.863 de 24/09/2013, Resolução Nº 04/2014, de 29/08/2014 da Câmara
Superior de Gestão Administrativo-Financeira da Universidade Federal de Campina Grande e conforme
disposições contidas no respectivo Edital, disponível no site www.ufcg.ed u . b r.

C a rg o / C l a s s e / N í v e l Regime de
trabalho

Remuneração
básica (R$)

Retribuição por
titulação (R$)

Remuneração
total (R$)

Professor Classe A,
Assistente, Nível I

T-40/DE 4.459,55 2.020,25 6.479,80

2.3. A jornada de trabalho será de quarenta horas semanais, em regime de dedicação ex-
clusiva.

2.4. O pessoal docente, na qualidade de servidor público, fica submetido ao Regime Jurídico
Único e à legislação complementar do Pessoal Civil da União. A lotação de cargos de magistério será
feita por Unidade Acadêmica e dimensionada em função das atividades de ensino, pesquisa e extensão.
Em qualquer das jornadas, será respeitada a carga horária mínima semanal de 08 (oito) horas-aula.

DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO E INVES-
TIDURA NO CARGO

Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com situação regular no país;
Estar em gozo dos direitos políticos;
Estar quite com as obrigações eleitorais;
Estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
Apresentar declaração de não acumulação de cargo ou emprego público (De acordo com o § 3º

do art. 118 da Lei Nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e da Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997.
Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego público efetivo com
proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem acu-
muláveis na atividade);

Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais.
1º Os documentos comprobatórios relacionados no item 03 serão exigidos de todos os can-

didatos no ato da inscrição, exceto os discriminados nos subitens "3.5" e "3.6", que deverão ser
apresentados apenas pelos candidatos convocados para nomeação.

2º A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 03 impedirá a
posse do candidato.

3º Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para a participação no concurso.

4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
A Guia de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 150,00 (Cento e cinquenta reais).

Para tanto, o candidato deve acessar o endereço eletrônico: https://consulta.tesouro.fazen-
da.gov.br/gru/gru_simples.asp e preencher a GRU - Guia de Recolhimento da União, colocando o código
da Unidade Favorecida 158198; Gestão 15281, Código do Recolhimento 28.883-7 e vencimento
26/02/2016, inserir o número do CPF e o nome do candidato, além do valor da taxa, concluindo com a
emissão da GRU para pagamento exclusivamente no Banco do Brasil.

O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será restituído em nenhuma hipótese.
O candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008

e Decreto nº 6.135, de 26/06/2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico) e deseje solicitar isenção da taxa de inscrição deverá fazê-lo até o dia 18
de fevereiro de 2016, através de requerimento disponível nos anexos deste Edital e no endereço
eletrônico www.ufcg.edu.br e www.ccjs.ufcg.edu.br.

O requerimento deve ser entregue e protocolado no local de inscrição e a resposta sobre o
deferimento ou não, será divulgado no endereço eletrônico www.ccjs.ufcg.edu.br e no quadro de aviso
da Unidade Acadêmica de Direito no dia 22 de fevereiro de 2016.

O candidato cujo pedido de isenção tiver sido indeferido, deverá efetuar o pagamento da taxa
de inscrição e entregar através de protocolo no local de inscrição, ou enviar via Correio, por SEDEX, o
comprovante original do depósito bancário no valor da taxa de inscrição conforme especificado no
subitem 4.1, até o dia 26/02/2016, último dia de inscrição do concurso.

5. DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas por via postal, na forma de SEDEX, pessoalmente ou por

procuração, com firma reconhecida, no período de 28 de janeiro a 29 de fevereiro de 2016.
O horário de atendimento para recebimento das inscrições será das 08h00min às 12h00min e

das 14h00min às 18h00min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no Protocolo Setorial do CCJS,
situado à Rodovia Antonio Mariz , s/n, BR-230, Km 466,5, Sítio Fazenda Cesário - Sousa-PB. In-
formações adicionais sobre o concurso objeto deste edital podem ser obtidas na Unidade Acadêmica de
Direito/CCJS/UFCG, campus de Sousa-PB, através do telefone: (83)3521-3267.

As inscrições realizadas por via postal, na forma de SEDEX, deverão ter a data e hora de
postagem, dentro do prazo definido nos itens 5.1 e 5.2 e deverão ser remetidas para o endereço acima
mencionado.

O candidato apresentará no ato da inscrição:
Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais)
Requerimento de inscrição assinado pelo candidato, dirigido ao Coordenador Administrativo da

Unidade Acadêmica de Direito, conforme modelo anexo a este Edital;
Fotocópia legível e autenticada do título de eleitor e do comprovante de quitação com as

obrigações eleitorais;
Fotocópia legível e autenticada do comprovante de quitação com o serviço militar (para

candidatos do sexo masculino);
Fotocópia legível e autenticada do passaporte, com visto, de acordo com as normas do Serviço

Nacional de Imigração (para estrangeiros);
Fotocópia legível e autenticada da Carteira de Identidade e do CPF;
Declaração de que tem conhecimento e aceita as condições e normas estabelecidas neste Edital,

sobre as quais não poderá alegar desconhecimento, e na Resolução Nº 04/2014, de 29/08/2014, da
Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG, disponíveis
na Unidade Acadêmica e na Internet (www.ufcg.edu.br.), conforme modelo anexo a este Edital.

Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem 5.4. ficarão em poder da
Unidade Acadêmica de Direito, não cabendo devolução.

A inscrição por procuração só poderá ser realizada presencialmente e o procurador do candidato
deverá apresentar, no ato da inscrição, original da procuração, além de cópia autenticada do documento
de identidade, que serão parte integrante do processo de inscrição.

Não será permitida inscrição condicional e nem admitida complementação documental fora do
prazo de inscrição, salvo se a Comissão Examinadora, em caso de dúvida, exigir do candidato do-
cumentos que comprovem a veracidade ou autenticidade de peças processuais entregues no ato da
inscrição.

Os prazos regulamentares do Concurso estão discriminados no Anexo I deste Edital.
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6. DA ÁREA, TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VAGAS
6.1. A seleção será realizada pela Unidade Acadêmica de Direito, para a área de conhecimento

objeto do concurso, regime de trabalho, classe, número de vagas e titulação acadêmica mínima exigida,
especificadas na tabela abaixo:

Área de
Conhecimento

Regime de
Tr a b a l h o

Classe Va g a s Titulação Acadêmica Mínima Exigida

Serviço Social T-40/DE Assistente 02(duas) I)Graduação em Serviço Social ;
II) Mestrado em Serviço Social ou áreas
afins

6.2. Serão aceitos, para comprovação de graduação, diplomas de graduação, diplomas de pós-
graduação strito sensu emitidos por instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação do
Brasil.

7. DAS PROVAS
Local de realização: Central de Aulas do Centro de Ciências Jurídicas e Sociais - UFCG,

situado à Rodovia Antônio Mariz, s/n, BR-230, KM 466,5, Sítio Fazenda Cesário, Sousa-PB.
Período de realização das Provas: 11/04/2016 a 15/04/2016.
Prova Escrita: 11/04/2016 (08h00min na Central de Aulas Bloco I).
Sorteio do ponto da Prova Didática: 12/04/2016 (08h00min na Central de Aulas - Bloco I).
Prova Didática: 13/04/2016(08h00min na Central de Aulas - Bloco I)..
Prova de Títulos: 15/04/2016.
Todas as etapas das provas serão avaliadas por uma Comissão Examinadora composta por três

professores, com titulação igual ou superior à exigida no concurso, sendo um dos membros pertencente
à outra Instituição de Ensino Superior.

A prova escrita consistirá na dissertação do tema sorteado a partir do programa e terá duração
de 04 (quatro) horas. No julgamento da prova escrita serão considerados os seguintes critérios: 1)
domínio do assunto (peso 06); 2) estruturação coerente e desenvoltura do texto (peso 02); 3) clareza e
precisão de linguagem (peso 02).

Caberá a interposição de recurso da Prova Escrita, por escrito e devidamente fundamentado,
dirigido ao Conselho Administrativo do Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
divulgação do resultado da prova.

O Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica, ciente do recurso, deverá conceder
direito à participação do candidato na etapa seguinte do concurso até o julgamento pelo Conselho
Administrativo.

A prova didática que será realizada em sessão pública, porém vedada a participação dos demais
candidatos concorrentes no mesmo concurso, será gravada para efeito de registro e avaliação, conforme
determina o Decreto 6.944 de 21 de agosto de 2009 em seu artigo 13 § 3º, e o Parágrafo Único do Art.
19 da Resolução Nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão Administrativo-
Financeira do Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande, e consistirá em aula
teórica com duração de 50 minutos referente ao tema sorteado do programa.

A critério da Comissão Examinadora, o sorteio do tema da prova didática poderá ser antecipado
ou adiado em função do número de participantes na prova escrita.

O tema da prova didática, constante do programa, será sorteado, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas antes do seu início, sendo excluído do referido sorteio aquele que tenha sido objeto da prova
escrita.

A chamada para realização da prova didática obedecerá à ordem do sorteio, que deverá ser
rigorosamente seguida sob pena de eliminação do candidato.

O candidato deverá comparecer a prova didática 01 (uma) hora antes do horário determinado,
pois, caso haja alguma desistência, a ordem dos candidatos poderá ser antecipada.

No momento da realização da prova didática, os candidatos deverão entregar cópia do plano de
aula a cada um dos membros da Comissão Examinadora.

Após o término da apresentação, a Comissão Examinadora terá, se julgar necessário, até 15
(quinze) minutos para arguir o candidato acerca do tema objeto da prova.

No julgamento da prova didática serão avaliados os seguintes critérios: 1) domínio do tema
sorteado (peso 04); 2) estrutura coerente do plano de aula (peso 01); 3) execução do plano de aula (peso
01); 4) clareza e desenvoltura da exposição (peso 02); 5) comunicação e uso de técnicas didáticas (peso
01); 6) cumprimento do tempo de aula (peso 01).

Caberá a interposição de recurso da Prova Didática, por escrito e devidamente fundamentado,
dirigido ao Conselho Administrativo do Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
divulgação do resultado da prova.

O Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica, ciente do recurso, deverá conceder
direito à participação do candidato na etapa seguinte do concurso até o julgamento pelo Conselho
Administrativo.

Caso não haja tempo suficiente para todos os candidatos aprovados na prova escrita ministrarem
a aula didática em um único dia, as notas referentes à prova didática daqueles candidatos que mi-
nistraram aulas naquele dia serão divulgadas no final do dia, nos termos do Decreto Nº 6.944, de
21/08/2009.

O Exame de Títulos será realizado como etapa posterior à prova didática, em horário a ser
definido pela Comissão Avaliadora.

Os candidatos aprovados na prova didática terão o prazo de até 02 (duas) horas, após a
divulgação do resultado desta etapa na Secretaria da Unidade Acadêmica de Direito - CCJS/UFCG, para
apresentar o currículo Lattes acompanhado de documentação comprobatória;

7.16. Caso o resultado da prova didática seja divulgado após as 17h, o prazo para apresentação
do currículo Lattes documentado iniciará às 8h00min do dia subsequente.

O servidor designado pela Unidade Acadêmica para receber a documentação exigida no subitem
"7.15.", o fará mediante a apresentação dos originais, conferindo e autenticando todas as páginas que lhe
forem entregues, rubricando-as e numerando-as à vista do candidato, além de listar o material não
textual.

Os documentos apresentados conforme as exigências do subitem "7.15." ficarão em poder da
Unidade Acadêmica até o término do certame, e serão restituídos aos candidatos não aprovados,
mediante requerimento formal à Unidade Acadêmica, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias da data
da homologação do resultado pelo Conselho Administrativo do Centro ou o trânsito em julgado de
recursos contra a homologação do resultado final. Após esse prazo, os documentos dos candidatos não
aprovados serão destruídos.

A avaliação de que trata o subitem "7.14." constará da apreciação dos documentos com-
probatórios apresentados pelos candidatos, que serão pontuados segundo a Tabela de Pontos anexa à
Resolução nº 04/2014 da Câmara de Gestão Administrativo-Financeira - UFCG, pela Comissão Exa-
minadora, em conjunto.

A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas nas provas escrita
e didática e no exame de títulos, observados os seguintes pesos: Prova escrita (peso 03); Prova didática
(peso 04) e Exame de Títulos (peso 03).

Em caso de empate, observado o disposto na Lei nº 10.741 de 01/10/2003, serão consideradas
as seguintes outras prioridades: a) maior nota na prova didática; b) maior nota na prova escrita e c) maior
nota no exame de títulos.

Durante a realização das provas não será permitida a utilização de aparelhos celulares. Na prova
escrita é vedado o uso de equipamentos audiovisuais, bem como de qualquer material escrito para
consulta.

8. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
A nomeação dos candidatos fica condicionada à comprovação dos requisitos para a investidura

nos cargos especificados no item 03 deste Edital.

A posse dos candidatos nomeados dar-se-á pela assinatura do Termo de Posse e ocorrerá no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da União.

Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo especificado no
item anterior.

Quando da posse, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, o devido diploma (re-
conhecido ou revalidado, expedido por instituição de ensino superior nacional ou estrangeira) cor-
respondente à titulação acadêmica mínima exigida, de acordo com a tabela constante do subitem 6.1,
acompanhado dos demais documentos exigidos, sob pena de impedimento desta.

O docente terá 15 (quinze) dias contados da data da posse para entrar em exercício, sendo
passível de exoneração aquele que não obedecer a esse prazo.

Os nomeados e empossados exercerão a docência na Universidade Federal de Campina Grande,
no Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, com sede no Município de Sousa-PB.

Os nomeados assumem o compromisso de fixar residência no Município de Sousa-PB.
Regime Jurídico do cargo a ser provido: os nomeados serão regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

Considerando a reestruturação da carreira docente, o ingresso na Instituição será conforme o
disposto na Lei 12.722, de 28.12.2012, publicada no DOU de 31.12.2012.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Às pessoas portadoras de deficiência ou necessidades especiais será assegurado o direito de

inscrição no concurso público previsto neste Edital, dele participando em igualdade de condições com os
demais candidatos, desde que a deficiência ou necessidade apresentada seja compatível com as ati-
vidades do cargo para o qual concorre.

Os candidatos citados no item anterior deverão apresentar, no ato da inscrição, declaração da
especificidade da deficiência, submetendo-se, quando convocados, à perícia médica por junta médica
oficial, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato, como portador de deficiência, e
a compatibilidade da deficiência com as atividades do cargo.

O candidato amblíope ou cego deverá solicitar por escrito, à Coordenação Administrativa da
Unidade Acadêmica, até o último dia de inscrição, a confecção da prova especial ampliada (es-
pecificando o tipo de grau para a ampliação) ou o acompanhamento por monitor.

O candidato que não fizer a solicitação prevista no item anterior, no prazo mencionado e seja
qual for o motivo alegado, não terá a prova preparada, ficando impossibilitado de a ela se submeter e,
portanto, excluído do concurso.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O período destinado à realização de todas as etapas do concurso público previsto neste Edital

será de 60(sessenta) dias, no mínimo, a contar da publicação do Edital.
Os prazos regulamentares do Concurso estão apresentados no Anexo I deste Edital.
Após a publicação deste Edital no DOU, o mesmo, acompanhado de informações comple-

mentares e dos formulários correspondentes a Declaração de conhecimento e aceitação das normas do
concurso e do Requerimento de Inscrição, estará disponível na internet (www. u f c g . e d u . b r ) .

Sendo necessário o adiamento do concurso por motivos relevantes, a Coordenação Admi-
nistrativa da Unidade Acadêmica divulgará novo calendário para o certame com antecedência mínima de
05 (cinco) dias da primeira prova.

Somente se submeterão às provas os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas.
Todas as etapas do concurso público previsto neste Edital serão realizadas no campus de Sousa-

PB.
Os resultados de cada etapa do concurso serão afixados em espaço adequado e próprio na

Secretaria da Unidade Acadêmica e/ou no local de realização das provas, constante do subitem "7.1."
O concurso objeto deste Edital terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da publicação da

homologação do concurso pelo Diário Oficial da União, sendo possível renovação por igual período, nos
termos do no Decreto no. 6.944, de 21/08/2009.

Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou certidão como comprovante de clas-
sificação no concurso, valendo para este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial da
União.

A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a
concretização deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo
interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do
concurso.

Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de acordo com anexo II do
Decreto Nº 6.944, de 21/08/2009, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no concurso público. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de apro-
vados serão considerados reprovados nos termos do §3º do Art. 16 do Decreto Nº 6.944/2009

Os candidatos aprovados no Concurso Público regido por este edital poderão ser aproveitados
por outros órgãos da administração pública federal, respeitados os interesses da Universidade Federal de
Campina Grande, a ordem de classificação e a legislação vigente.

10.13 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar, pelo Diário Oficial da União, a
publicação dos atos e editais referentes ao concurso previstos neste Edital, bem como outras informações
que serão divulgadas pela Unidade Acadêmica no site www.ccjs.ufcg.edu.br e/ou em suas depen-
dências.

O resultado final do concurso, após a homologação pelo Conselho Administrativo do Centro,
será publicado no site da Instituição, endereço eletrônico www.ufcg.edu.br e/ou na página do CCJS,
endereço www.ccjs.ufcg.edu.br, pela Diretora de Centro, cabendo recurso à Câmara Superior de Gestão
Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da UFCG, com efeito suspensivo, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da publicação.

Concluído o prazo de que trata o subitem "10.14." e não havendo recursos interpostos, o Diretor
do Centro publicará a homologação do resultado final no Diário Oficial da União - DOU.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora do concurso.

JÔNICA MARQUES COURA ARAGÃO

ANEXO I DO EDITAL Nº 02, DE 21 DE JANEIRO DE 2016

PRAZOS REGULAMENTARES

DAS INSCRIÇÕES
E TA PA S RESPONSÁVEL PRAZO
Inscrição de Candidatos no Protocolo
Geral da UFCG

Candidato 28 de janeiro a 29 de fevereiro de
2016

Prazo final para solicitação de isenção
do valor da taxa de inscrição

Candidato 28 de janeiro a 22 de fevereiro de
2016

Divulgação da resposta à solicitação de
isenção do valor da taxa de inscrição

Coordenação Administrati-
va
da Unidade Acadêmica de
Direito

26 de fevereiro de 2016

Verificação de aceitabilidade das Inscri-
ções

Coordenação Administrati-
va
da Unidade Acadêmica de
Direito

Até 05 (cinco) dias úteis após en-
cerramento da inscrição

Interposição de Recurso contra Indefe-
rimento de Inscrição ao CONSAD/CC-
JS

Candidato Até 05 (cinco) dias úteis após
divulgação da etapa acima

Homologação dos Pedidos de Inscrição
e Julgamento de Recursos

CONSAD/CCJS Até 05 (cinco) dias úteis após en-
trada do Processo na Secretaria
do Centro
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Interposição de Recurso contra decisão
do CONSAD sobre os Pedidos de Ins-
crição e Julgamento de Recursos, à Câ-
mara Superior de Gestão Administrati-
vo-Financeira

Candidato Até 05 (cinco) dias úteis após pu-
blicação da decisão da etapa aci-
ma

DA COMISSÃO EXAMINADORA
Arguição de impedimento de Membros
da
Comissão Examinadora perante o CON-
SAD/CCJS

Candidato Até 05 (cinco) dias úteis após o
último
dia do período de inscrições

Interposição de Recurso contra decisão
do
CONSAD/CCJS sobre Pedidos de Ar-
guição de
Impedimento à Câmara Superior de
Gestão
Administrativo-Financeira

Candidato Até 05 (cinco) dias úteis após
ciência do resultado da etapa aci-
ma

DO CONCURSO
Realização do Concurso Comissão Examinadora 11 a 15 de abril de 2016.
Interposição de Recurso junto ao CON-
SAD contra o resultado da prova es-
crita

Candidato Até 02 (dois) dias após a divul-
gação do resultado da Prova Es-
crita

Interposição de Recurso junto ao CON-
SAD contra o resultado da prova didá-
tica

Candidato Até 02 (dois) dias após a divul-
gação do resultado da Prova Di-
dática

Relatório Conclusivo dos Resultados do
Concurso à Coordenação Administrativa
da Unidade Acadêmica de Direito

Comissão Examinadora Até 02 (dois) dias úteis após a
divulgação do resultado do con-
curso

Apreciação pela Assembleia da Unida-
de
Acadêmica e encaminhamento ao CON-
SAD do
Relatório Conclusivo do Concurso

Coordenação Administrati-
va
da Unidade Acadêmica de
Direito

Até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento do Relatório

Homologação do Resultado do Concur-
so

CONSAD/CCJS Até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento do Relatório

Interposição de Recurso Contra o Re-
sultado Final do Concurso à Câmara Su-
perior de Gestão Administrativo-Finan-
ceira

Candidato Até 05 (cinco) dias úteis após a
divulgação e conhecimento da de-
cisão acima

ANEXO II DO Edital nº 02 DE 21 DE JANEIRO DE 2016
COMISSÃO EXAMINADORA, PROGRAMA E REFERÊNCIAS.
Concurso Público de Provas e Títulos para a carreira do Magistério Superior
CLASSE: Assistente
REGIME DE TRABALHO: T-40/DE
ÁREA DE CONHECIMENTO OBJETO DO CONCURSO: Serviço Social
TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA: Graduação em Serviço Social e mestrado na área objeto do

concurso ou áreas afins
NÚMERO DE VAGAS: 02 (duas)
CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO EXAMINADORA

Função Comissão Examinadora Ti t u l a ç ã o Instituição

Presidente Maria da Conceição Silva Félix Mestre UFCG

Ti t u l a r Cibelly Michalane Oliveira dos Santos Costa Mestre UFCG

Ti t u l a r Gilcélia Batista de Góis Doutora UERN

Suplente Maria Clariça Ribeiro Guimarães Mestre UFCG

Suplente Luan Gomes dos Santos de Oliveira Mestre UFCG

Suplente Erlane Bandeira de Melo Doutora UFPB

* Os professores da Comissão Examinadora (titulares e suplentes) relacionados no quadro acima
foram aprovados na modalidade "ad referendum" pela Coordenadora Administrativa da UAD/CCJS -
UFCG, no dia 06 de outubro de 2015.

PROGRAMA
As matrizes teórico-metodológicas utilizadas pelo Serviço Social brasileiro da sua gênese à

contemporaneidade;
Fundamentos ontológicos e sociohistóricos da ética: O debate no Serviço Social;
As abordagens teóricas da questão social e suas especificidades no Brasil;
Crise do capital e suas particularidades no Serviço Social brasileiro;
A formação dos/as assistentes sociais e os impactos socioprofissionais decorrentes das es-

pecificidades da conjuntura contemporânea;
A produção do conhecimento com ênfase nas tendências teórico-metodológicas da pesquisa no

Serviço Social;
O Movimento de Reconceituação do Serviço Social e seus reflexos no contexto brasileiro;
Particularidades do Estágio Supervisionado em Serviço Social no Brasil;
O Projeto Ético Político hegemônico no Serviço Social: Contradições, tensões e desafios

contemporâneos;
Surgimento, formação e institucionalização do Serviço Social no Brasil: Demandas e respostas

profissionais.
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
BARROCO, Maria Lúcia. Ética e serviço social: fundamentos ontológicos. São Paulo: Cortez,

2001.
-___________. Ética: fundamentos sócio históricos. 3ª Ed. São Paulo: Cortez, 2010. (Biblioteca

Básica de Serviço Social; v.4).
-BONETTI, Dilséia A. et. al. (orgs.). Serviço social e ética: convite a uma nova práxis. São

Paulo: Cortez; Brasília: CFESS, 1996.
-BEHRING, Elaine R; BOSCHETTI, Ivanete. Projeto Ético- político do Serviço Social e

política social. IN: Política Social: fundamentos e história. São Paulo: Cortez, 2006 (Biblioteca Básica
de Serviço Social).

-BAPTISTA, Myrian Veras. Atitude investigativa e prática profissional. IN: A prática pro-
fissional do assistente social: teoria, ação, construção de conhecimento. Volume I. São Paulo: Veras
Editora, 2009.

-BURIOLLA, Marta A. Feiten. Supervisão em Serviço Social: O supervisor, sua relação e seus
papéis. 6ªed. São Paulo: Cortez, 2011.

-CARDOSO, Priscila Fernanda Gonçalves. Ética e projetos profissionais: Os diferentes ca-
minhos do Serviço Social no Brasil. 1ª edição. Papel Social, Campinas: SP, 2013.

-CFESS - Conselho Federal de Serviço Social (Org.) Serviço Social: Direitos Sociais e Com-
petências Profissionais. Brasília: CFESS/ABEPSS, 2009.

-COSTA, Lúcia C. de. Modernidade, civilização e barbárie na ordem do capital: a sociedade
brasileira em discussão. Revista Temporalis. Ano V, n10, jul/dez 2005. Recife: EDUFPE, 2006.

-GUERRA, Yolanda. O Projeto Profissional crítico: estratégia de enfrentamento das condições
da prática profissional. Serviço Social e Sociedade, n° 91. São Paulo: Cortez, 2007.

-IAMAMOTO, Marilda Villela.Serviço Social em tempo de capital fetiche: capital financei-
ro,trabalho e questão social. - 2. ed. - São Paulo: Cortez, 2008.

- _________. O Serviço Social na contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São
Paulo: Cortez, 2001.

___________. Renovação e conservadorismo no Serviço Social: ensaios críticos. 7 ed. São
Paulo: Cortez, 2004.

-IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul. Relações sociais e serviço social no Brasil.
17. Ed. São Paulo: Cortez, 2005.

-LEWGOY, Alzira Maria Baptista. Supervisão de estágio em Serviço Social: desafios para a
formação e exercício profissional. 2ª Ed. São Paulo: Cortez, 2010

-LOWY, Michael. Ideologias e Ciência Social: elementos para uma análise marxista. 7ª ed. São
Paulo Cortez, 1991.

-MATOS, Maurílio Castro de. Serviço Social, ética e saúde: reflexões para o exercício pro-
fissional. São Paulo: Cortez, 2013.

-MONTAÑO, C. E. A Natureza do Serviço Social: um ensaio sobre sua gênese, sua es-
pecificidade e sua reprodução. São Paulo. Cortez. 1998.

-MOTA, Ana Elizabete. Questão social e Serviço Social: um debate necessário. IN: O mito da
assistência social: ensaios sobre Estado, política e sociedade. 2ª Ed. São Paulo: Cortez, 2008.

-NETTO, Leila Escorsim. O conservadorismo clássico: Elementos de caracterização crítica.São
Paulo: Cortez, 2011.

-NETTO, José Paulo. Ditadura e Serviço Social. São Paulo: Cortez, 1998.
-____________. Das Ameaças à Crise. In: Revista Inscrita. CFESS. Brasília, 2007.
-___________. O Movimento de Reconceituação- 40 anos depois. In: Revista Serviço Social e

Sociedade, n° 84. São Paulo: Cortez, 2005.
-___________. A construção do Projeto Ético Político do Serviço Social. IN: Serviço Social e

Saúde: Formação e trabalho profissional. 3ª Ed. São Paulo: Cortez. Brasília /DF: OPAS, OMS. Mi-
nistério da Saúde, 2008.

-PASTORINI, Alejandra. A Categoria "questão social" em debate. 3. ed. São Paulo: Cortez,
2010.

-PONTES, Reinaldo. Mediação: categoria fundamental para o trabalho do assistente social.
Programa de capacitação continuada para assistentes sociais. Módulo IV. Brasília: UNB, 2000.

-REIS, Marcelo Braz M. Notas sobre o Projeto Ético-Político do Serviço Social. IN: Coletânea
de leis e resoluções. Rio de janeiro, 2001.

-_________________. A hegemonia em xeque. Projeto ético-político do Serviço Social e seus
elementos constitutivos. IN: Revista Inscrita n°10, 2007.

-SANTOS, Silvana Mara de Morais. Questões e desafios da luta por direitos. IN: Revista
Inscrita n°10, 2007.

-SANTOS, Josiane Soares. Neoconservadorismo pós-moderno e Serviço Social brasileiro. (Co-
leção questões da nossa época; v.132). São Paulo: Cortez, 2007.

-______________. "Questão Social": particularidades no Brasil. São Paulo: Cortez, 2012 (Bi-
blioteca básica de Serviço Social; v.6).

-SETUBAL, Aglair Alencar. Desafios à pesquisa no Serviço Social: da formação acadêmica à
prática profissional. In: Revista Katalisys. Florianópolis, 2007. v. 10, n. esp. p. 64-72.

-SILVA, Marcela Mary. A materialização do Projeto ético-político do Serviço Social. Campinas:
São Paulo. Editora Papel Social, 2012.

-SILVA, Claúdia Gomes. Serviço Social e reestruturação produtiva: entre a lógica do mercado
e a defesa do projeto ético-político profissional. Serviço Social e Sociedade, n° 94. São Paulo: Cortez,
2008.

-SILVA, José Fernando Siqueira da. Serviço Social: resistência e emancipação? 1ª ed. São
Paulo: Cortez, 2013.

-SOUSA, Adrianyce A. S de. Pós-modernidade: fim da modernidade ou mistificação da rea-
lidade contemporânea? Revista Temporalis. Ano V, n10, jul/dez 2005. Recife: EDUFPE, 2006. -SPO-
SATI, Aldaísa. Pesquisa e produção do conhecimento no campo do Serviço Social. In: Revista Katálisys.
Florianópolis, 2007. v. 10, n. esp. p. 15-25. -TONET, Ivo. Modernidade, Pós-modernidade e razão.
Temporalis. Ano V, n10, jul/dez 2005. Recife: EDUFPE, 2006.

-__________.O pluralismo metodológico: um falso caminho. Serviço Social e Sociedade, n°48.
São Paulo: Cortez, 1995.

-VÁSQUEZ, Adolfo S. Ética. Rio de Janeiro: Civilização, 1997.
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO CONCURSO
Eu,____________________________________________,residente à

________________________________________________________, nº_________, Complemen-
to:____________________, Bairro:______________________________, CEP_________________, na
cidade de __________________________________, UF: __________, Telefone residencial
(___)_______________ e telefone celular (___)_________________, E-mail:____________portador da
Carteira de Identidade nº __________________, Órgão Expedidor:____________, CPF nº
___________________________, DECLARO, para os devidos fins de Direito, que tenho pleno co-
nhecimento e aceito as normas e instruções do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor
Assistente, Classe A, Nível I, da Unidade Acadêmica de Direito, do Centro de Ciências Jurídicas e
Sociais, da Universidade Federal de Campina Grande, no qual me inscrevi para concorrer a uma vaga na
área de Serviço Social, conforme Edital nº 02, de 21 de janeiro de 2016, disponível na página
w w w. u f c g . e d u . b r.

Sousa, _____ de ______________ de 2016.
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilma. Coordenadora Administrativa da Unidade Acadêmica de Direito CCJS/UFCG,
Eu,____________________________________________,residente à

________________________________________________________, nº_________, Complemen-
to:____________________, Bairro:______________________________, CEP_________________, na
cidade de __________________________________, UF: __________, Telefone residencial
(___)_______________ e telefone celular (___)_________________, E-mail:____________portador da
Carteira de Identidade nº __________________, Órgão Expedidor:____________, CPF nº
___________________________, vem requerer, a Vossa Senhoria, inscrição no Concurso Público de
Provas e Títulos para Professor Assistente, Classe A, Nível I, da Unidade Acadêmica de Direito, do
Centro de Ciências Jurídicas e Sociais, da Universidade Federal de Campina Grande, para concorrer a
uma vaga na área Serviço Social, conforme Edital nº 02, de 21 de janeiro de 2016, disponível na página
w w w. u f c g . e d u . b r.
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Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Sousa, _____ de ______________ de 2016.
_________________________________________________
Procurador (a):
_________________________________________________
RG ______________________, CPF

_____________________________, Telefone _____________
Endere-

ço:______________________________________________________
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA

DE INSCRIÇÃO
Ilma. Coordenadora Administrativa da Unidade Acadêmica

de Direito CCJS/UFCG,
Eu,

________________________________________________________,
residente à
________________________________________________________,
nº

_________, Complemento: ____________________, Bairro:
___________________________, CEP

_________________, na cidade de
__________________________________, UF: __________, Telefone
residencial (___)_______________ e telefone celular
(___)_________________, E-mail:

______________________________________________
portador da Carteira de Identidade nº__________________, Órgão
Expedidor:__________, CPF nº________________________, solici-
to, nos termos do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008,
isenção do valor da taxa de inscrição do concurso público de provas
e títulos para Carreira do Magistério Superior regido pelo Edital
CCJS Nº 02, de 21 de janeiro de 2016, publicado no Diário Oficial da
União do dia _____/______ de 2016, para concorrer a uma vaga na
área Serviço Social. Para tanto, declaro estar inscrito no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com
o Número de Identificação Social -
NIS_____________________________, e que atendo a condição es-
tabelecida no inciso II do caput do artigo 1º do Decreto acima re-
ferido (família de baixa renda). Declaro estar ciente de que as in-
formações que estou prestando são de minha Inteira responsabilidade.
No caso de declaração falsa, declaro estar ciente de que estarei sujeito
às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no pa-
rágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 /09/1979.

Sousa, _____ de ______________ de 2016.
_________________________________________________

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2016 - UASG 158719

Nº Processo: 23067009913201515.
PREGÃO SISPP Nº 103/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO -CARIRI-UFCA. CNPJ Contratado: 40432544000147.
Contratado : CLARO S.A. -Objeto: A contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado -
STFC, e suas agregações, por intermédio de ramais DDR (discagem
direta a ramal) e linhas do tipo Não Residênciais devidamente au-
torizada pela ANATEL para atender às necessidades da UFCA, nas
cidades de Barbalha, Brejo Santo, Crato, Icó e Juazeiro do Norte, que
serão prestadas nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do edital. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02
Vigência: 27/01/2016 a 26/01/2017. Valor Total: R$167.159,44. Fon-
te: 112000000 - 2016NE800003. Data de Assinatura: 25/01/2016.

(SICON - 26/01/2016) 158719-26449-2016NE800002

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 158719

Número do Contrato: 12/2015.
Nº Processo: 23067018407201517.
DISPENSA Nº 1/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO -CARIRI-UFCA. CNPJ Contratado: 07360290000123. Contra-
tado : SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA. -Objeto: O presente
termo aditivo tem como objeto o acréscimo de aproximadamente
24,04% ao valor global do Contrato nº 12/2015, conforme a so-
licitação contida no Memorando nº 242/2015/CTER/DGS/UFCA, da
Coordenadoria de Acompanhamento de Serviços Terceirizados, e o
Despacho nº 057/2015/PROAD/UFCA, da Pró-Reitoria de Adminis-
tração. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02 Vigência:
27/01/2016 a 09/03/2016. Valor Total: R$1.535.906,83. Fonte:
112000000 - 2015NE800233. Data de Assinatura: 25/01/2016.

(SICON - 26/01/2016) 158719-26449-2016NE800002

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

OBJETO: Termo de Apostilamento para reajuste da Concessão de
Uso de Imóvel do espaço físico de uma Cantina localizada no De-
partamento de Física, Campus do Pici, (Processo 021976-15-31), para
reajustar o preço da mensalidade segundo o índice contratualmente
estabelecido do período de novembro/14 a outubro/15, no percentual
de 10,09%, alterando o valor mensal para R$ 3.422,14. PARTES:
Universidade Federal do Ceará, Ingrid Acioly de Lima. Vigência
01.11.2015 a 31.10.2016. DATA DE ASSINATURA 20/01/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 153045

Número do Contrato: 127/2013.
Nº Processo: 17294/13-09.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 36/2013. Contratante: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO CEARA -CNPJ Contratado: 01013113000194.
Contratado : CONSTRUTORA BELA VISTA LTDA - EPP-Objeto:
O contrato fica acrescido no valor de R$ 369.011,57 (Trezentos e
sessenta e nove mil, onze reais e cinquenta e sete centavos) cujo valor
equivale a 13,38% (treze vírgula trinta e oito por cento) da proposta
contratual original conforme justificativa (Cf. Ofício 438/2015,
de14/09/2015, da Divisão de Obras/CPO/Superintendência de Infraes-
trutura) e planilha anexa. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/92 . Vi-
gência: 04/12/2015 a 04/02/2016. Valor Total: R$369.011,57. Fonte:
112000000 - 2015NE802802. Data de Assinatura: 04/12/2015.

(SICON - 26/01/2016) 153045-15224-2016NE800007

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE REGISTRO DE PREÇOS

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, Representada
pela Pro-Reitora Profª. DENISE MARIA MOREIRA CHAGAS
CORREIA, e a empresa RADICETTI COMERCIO DE MANE-
QUINS LTDA - ME CNPJ 09.018.869/0001-38, Representada por
ELAINE RADICETTI CPF 914.109.407-72 nos termos do que dispõe
a Lei 8666/93, resolvem registrar Preço para eventual aquisição de
MANEQUINS PARA MOULAGE a serem utilizados no Curso de
Design-Moda do Instituto de Cultura e Arte, conforme o Termo de
referencia - Anexo I do Edital de Pregão nº 209/2015, que é parte
integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, independente
de transcrição.. Ata 03/2016. Item: 01- Vr. Unit. R$ 737,13 Quant.
02; Item: 05- Vr. Unit. R$ 827,07 Quant. 02; Item: 06- Vr. Unit. R$
840,40 Quant. 02; Item: 07- Vr. Unit. R$ 855,00 Quant. 02; Item: 09-
Vr. Unit. R$ 1.032, Quant. 05; Item: 10- Vr. Unit. R$ 118,00 Quant.

06; Item: 11- Vr. Unit. R$ 132,00 Quant. 20; Item: 12- Vr. Unit. R$
149,00 Quant. 05; Item: 13- Vr. Unit. R$ 180,00 Quant. 01; Item: 14-
Vr. Unit. R$ 135,00 Quant. 03; Item: 15- Vr. Unit. R$ 332,00 Quant.

03; Item: 16- Vr. Unit. R$ 445,33 Quant. 03. VALOR GLOBAL R$
48.753,18 processo nº P10890/15-83 VALIDADE DA ATA:
25/01/2016 a 24/01/2017. DATA DA ASSINATURA - 25/01/2016.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, Representada
pela Pro-Reitora Profª. DENISE MARIA MOREIRA CHAGAS
CORREIA, e a empresa APFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA CNPJ 06.198.597/0001-07, Representada por JOSÉ
PEREIRA DA COSTA JUNIOR CPF 534.105.055-04 nos termos do
que dispõe a Lei 8666/93, resolvem registrar Preço para eventual
aquisição de mesas de refeitório para os Refeitórios da UFC, con-
forme o Termo de referencia - Anexo I do Edital de Pregão nº
147/2015, que é parte integrante desta ata, assim como a proposta
vencedora, independente de transcrição.. Ata 04/2016. Item: 01- Vr.
Unit. R$ 900,00 Quant.185. VALOR GLOBAL R$ 166.500,00 pro-
cesso nº P14979/15-19 VALIDADE DA ATA: 25/01/2016 a
24/01/2017. DATA DA ASSINATURA - 25/01/2016.

Fortaleza, em 26 de janeiro de 2016.
DENISE MARIA MOREIRA CHAGAS

CORREIA
Pró-Reitora

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 153046

Número do Contrato: 103/2014.
Nº Processo: 23068.07138/13-83.
DISPENSA Nº 753/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 02980103000190. Con-
tratado : FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -TECNOLOGIA
- FEST. Objeto: Inserir planilha de receitas e despesas reorçamen-
tadas, acrescendo o valor do contrato em R$ 8.130,77. Fundamento
Legal: Lei 8666 . Valor Total: R$8.130,77. Fonte: 112000001 -
2016NE800076. Data de Assinatura: 15/01/2016.

(SICON - 26/01/2016) 153046-15225-2016NE800001

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO
DE MORAES

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 172/2015 UASG 153047

Nº Processo: 23068308015201588 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de INDICADOR BIOLÓGICO, TESTE DESAFIO E IN-
TEGRADOR QUÍMICO com fornecimento em COMODATO de 01
equipamento (incubadora biológica autocontida de 03 gerações, com
resultado efetivo em 3 horas), para leitura do indicador biológico
referente ao item 04 do Termo de Referência; para atender as ne-
cessidades do serviço da Central de Material de Esterilização do
HUCAM/EBSERH. Total de Itens Licitados: 00004. Edital:
27/01/2016 de 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Marechal Campos,
1355 Santa Cecília - VITORIA - ES ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153047-05-172-2015. Entrega das Propostas: a partir
de 27/01/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 15/02/2016 às 09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 26/01/2016) 153047-15225-2015NE800062

PREGÃO Nº 175/2015 - UASG 153047

Nº Processo: 23068307506201573 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Material Médico Hospitalar (CATETERES CENTRAIS,
PERIFÉRICOS E OUTROS), na forma de Registro de Preços e
critério de julgamento menor preço por item para atender as ne-
cessidades do Serviço de Cirurgia do HUCAM/UFES. Total de Itens
Licitados: 00031. Edital: 27/01/2016 de 08h00 às 17h00. Endereço:
Av. Marechal Campos, 1355 Santa Cecília - VITORIA - ES ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153047-05-175-2015. En-
trega das Propostas: a partir de 27/01/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 17/02/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

ANDERSON LOPES SERAFIM
Pregoeiro

(SIDEC - 26/01/2016) 153047-15225-2015NE800062

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 31005/2016 - UASG 154034

Nº Processo: 23102007578201377 . Objeto: Reconhecimento de dí-
vida referente a pagamentos de despesas condominiais referente a
imóvel sito Av. Presidente Vargas nº 446, salas 1901, 1905, 1906,
2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2101, 2102, 2103, 2104, 2105, 2106,
2107. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º,
Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Reconhecimento
de dívida Declaração de Inexigibilidade em 25/01/2016. NURIA
MENDES SANCHEZ. Pró-reitora de Administração. Ratificação em
25/01/2016. LUIZ PEDRO SAN GIL JUTUCA. Reitor. Valor Global:
R$ 96.501,72. CNPJ CONTRATADA : 42.162.636/0001-80 BAP
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.

(SIDEC - 26/01/2016) 154034-15255-2016NE801278

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 31006/2016 - UASG 154034

Nº Processo: 23102007578201377 . Objeto: Registro para pagamento
de despesas condominiais para o ano de 2016 referente a imóvel sito
Av. Presidente Vargas nº 446, salas 1901, 1905, 1906, 2001, 2002,
2003, 2004, 2005, 2101, 2102, 2103, 2104, 2105, 2106, 2107. Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Pagamento de taxas de con-
domínio. Declaração de Inexigibilidade em 25/01/2016. NURIA
MENDES SANCHEZ. Pró-reitora de Administração. Ratificação em
25/01/2016. LUIZ PEDRO SAN GIL JUTUCA. Reitor. Valor Global:
R$ 170.000,00. CNPJ CONTRATADA : 42.162.636/0001-80 BAP
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA.

(SIDEC - 26/01/2016) 154034-15255-2016NE801278

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2015 - UASG 153984

Número do Contrato: 2/2013.
Nº Processo: 23069021027201370.
TOMADA DE PREÇOS Nº 24/2013. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE -CNPJ Contratado: 05919594000152.
Contratado : RWZ COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME-Objeto:
4º termo aditivo entre a Universidade Federal Fluminense e a empresa
RWZ Comércio e Serviços Ltda. Constitui objeto do presente o des-
créscimo de 18% no valor do contrato, equi valente a R$31.724,16
(trinta e um mil setece tos e vinte e quatro reais e dezesseis centa-
vos). Prorrogação do prazo de vigência por ma 03 (tres) meses,
terminando em 10/02/2016. Fundamento Legal: 8666/90 . Data de
Assinatura: 10/11/2015.

(SICON - 26/01/2016) 153984-15227-2015NE800019

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 10/2015

A Universidade Federal Fluminense torna público o resul-
tado do Pregão Eletrônico 10/2015, UASG 150182, referente ao re-
gistro de preços para a aquisição de papeis diversos, cujo objeto foi
adjudicado e homologado para as empresas DOBATI COMERCIO
DE MATERIAIS E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ 03.753.048/0001-
69, itens 24 a 31, 33, 34, 39 e 50, valor total R$1.738.336,37; DIBOA
COMERCIAL LTDA., CNPJ 04.960.002/0001-83, itens 17, 45 e 60,
valor total R$522.173,96; GUARUFORM COMERCIO ATACADIS-
TA E VAREJISTA DE PAPEL LTDA, CNPJ 05.337.055/0001-05,
itens 20 a 22, 35 a 38 e 46 a 49, valor total R$2.679.000,00; SILVA
& DUMA LTDA - ME, CNPJ 07.697.470/0001-03, item 23, valor
total R$37.560,00; COMERCIAL REYS PAPELARIA E INFOR-
MATICA EIRELI - ME, CNPJ 15.436.327/0001-88, itens 9, 40 e 42;
SOMAR RIO DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ
18.589.619/0001-49, itens 1 a 8, 10 a 15, 18, 19, 41, 52 a 57 e 63,




